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Art. 12 Fica instituido o Programa Mais Médicos, com a finalidade de formar recursos
humanos na area médica para o Sistema Unico de Saide - SUS e com os seguintes
objetivos:

| - diminuir a caréncia de médicos nas regiées prioritarias para o SUS, a fim de reduzir
as desigualdades regionais na area da salde;

1| - fortalecer a prestagéo de servigos na atengdo basica em satde no Pals;

Il - aprimorar a formagéo médica no Pafs e proporcionar maior experiéncia no campo
de préatica médica durante o processo de formagao;

IV - ampliar a insercéo do médico em formagao nas unidades de atendimento do SUS,
desenvolvendo seu conhecimento sobre a realidade da salde da populagao brasileira;

V - fortalecer a politica de educagédo permanente com a integracéo ensino-servigo, por
meio da atuacdo das instituicbes de educagdo superior na supervisdo académica das
atividades desempenhadas pelos médicos;

Vi - promover a troca de conhecimentos e experiéncias entre profissionais da salde
brasileiros e médicos formados em instituicbes estrangeiras;

VI! - aperfeicoar médicos para atuagéo nas politicas publicas de satide do Pais e na
organizacéo e funcionamento do SUS; e

VIIi - estimular a realizagao de pesquisas aplicadas ao SUS.

Art. 2° Para consecugao dos objetivos do Programa Mais Médicos, serdo adotadas,
entre outras, as seguintes agbes:

| - reordenagdo da oferta de cursos de medicina e vagas para residéncia medica,
priorizando regides de salide com menor relagdo de vagas e médicos por habitante e com




estrutura de servicos de salde em condigées de ofertar campo de préatica suficiente e de
qualidade para os alunos;

i - estabelecimento de novos parametros para a formagéo médica no Pais; e

I - promogdo, nas regides prioritdrias do SUS, de aperfeicoamento de médicos na
ére.a de atengéo basica em salde, mediante integragdo ensino-servigo, inclusive por meio
de intercambio internacional,

CAPITULO Il o
DA AUTORIZAGAO PARA FUNCIONAMENTO DE CURSOQS DE MEDICINA '

o Ar} 3° A autorizagdo para o funcionamento de curso de graduagéo em medicina, por
instituicAo de educagéo superior privada, sera precedida de chamamento publico, e cabera
ao Ministro de Estado da Educagéo dispor sobre:

| - pré-selegao dos Municipios para a autorizagdo de funcionamento de cursos de
medicina, ouvido o Ministério da Satde;

[l - procedimentos para celebragao do termo de adesio ao chamamento publico pelos
gestores locais do SUS;

[It - critérios para autorizagdo de funcionamento de instituicdo de educagéo superior
privada especializada em cursos na area de salde;

IV - critérios do edital de selegdo de propostas para obtengdo de autorizagdo de
funcionamento de curso de medicina; e

V - petiodicidade e metodologia dos procedimentos avaliativos necessarios ao
acompanhamenio e monitoramento da execugao da proposta vencedora do chamamento

publico.

§ 12 Na pré-selecao dos Municipios de que trata o inciso | do caput, devera ser
considerada, no &mbito da regido de satde:

| - a relevancia e a necessidade social da oferta de curso de medicina;

Il - a existéneia, nas redes de atengédo a salde do SUS, de equipamentos publicos
adequados e suficientes para a oferta do curso de medicina, incluindo, no minimo, os
seguintes servigos, agoes e programas:

a) atengéo basica;

b) urgéncia e emergéncia;

¢) atengdo psicossocial;

d) atengéo ambulatorial especializada e hospitalar; e

e) vigilancia em salde.

§ 20 Por meio do termo de adeséo de que trata o inciso |l do caput, o gestor local do
SUS compromete-se a oferecer, para a instituigdo de educagéo superior vencedora do
chamamento piblico, a estrutura de servigos, agbes e programas de salde necessarios




para a implantagéo e para o funcionamente do curso de graduacéo em medicina observados
08 seguintes pressupostos:

| — os investimentos na adequacao da estrutura fisica para atendimento do curso,
aparelhamento das unidades e no custeio das atividades no &mbito dos programas do
ministerio, correrdo por conta do Ministério da Salde; e

Il - o custeio do atendimenio no dmbito das atividades de capacitagdo sera pago
pela instituicio mantenedora do curso em valores compativeis com a remuneragio paga
aos hospitais universitarios publicos.

§_ E}Q O edital previsto no inciso IV do caput observard, no que couber, a legislagéo
sobre licitagfes e contratos administrativos, exigira garantia de proposta do participante, e
multa por inexecugao total ou parcial do contrato, conforme previsto respectivamente no art,

56 e no inciso Il do caput do art. 87 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 4° O disposto neste artigo ndo se aplica aos pedidos de autorizagéo para
funcionamento de curso de medicina protocolados no Ministério da Educacao até a data de
publicacao desta Medida Proviséria. éﬁf/
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CAPITULO Il
DA FORMAGAO MEDICA NO BRASIL

Art. 4° Para os ingressantes nos cursos de medicina a partir de 1° de janeiro de 2015,
a formagdo do médico abrangera dois ciclos distintos e complementares entre si,
correspondendo:

| - o primeiro ciclo, & observincia das diretrizes curriculares nacionais, com o
cumprimento da carga horaria ndo inferior a sete mil e duzentas horas; e

Il - o segundo ciclo, a treinamento em servigo, exclusivamente na atencdo bésica a
salde e em urgéncia e emergéncia no &mbito do SUS, com duragio de um ano, conforme
regulamentagéo do Conselho Nacional de Educagao - CNE, homologada pelo Ministro de

Estado da Educagao

§ 12 O segundo ciclo ndo dispensa o estudante de medicina do estagio curricular
obrigatério de treinamento em servigo supervisionado, em regime de internato, desenvolvido
durante o primeiro ciclo do curso e disciplinado em conformidade com as diretrizes

curriculares nacionais.

§ 22 Sem prejuizo da necessdria supervisdo académica a cargo da instituigdo de
educacado superior a qual o estudante de medicina esteja vinculado, o segundo ciclo sera
realizado sob supervisio técnica de médicos, detentores de titulo de pds-graduagao.

“§ 30 Durante a realizag&o do segundo ciclo, é assegurada aos estudantes de
medicina a percepc¢ao de bolsa custeada pelo Ministério da Salide, em valor, nunca inferior
a bolsa paga aos médicos residentes, estabelecido em ato do Ministro de Estado da Saude

§ 4° Durante a realizacdo do segundo ciclo, é assegurada aos estudantes de
medicina, matriculados em instituicbes de ensino plblicas ou privadas a gratuidade
completa de quaisquer taxas ou mensalidades sendo os custos nesse periodo cobertos

integralmente pelo Ministério da Educagéo.

Art. 50 Ao estudante de medicina aprovado no primeiro ciclo, conforme certificado
expedido pela correspondente instituicdo de educagdo superior sediada no Brasil, sera




concedida permiss&o para o exercicio profissional da medicina, vélida exclusivamente para
as atividades do segundo ciclo de formagdao.

§ 12 A inscricdo no segundo ciclo de formacgéo, por estudantes que cursaram a
graduacdo no pais, € condicdo necessaria e suficiente para expedigdo da permissio de
exercicio profissional de que trata o caput pelos Conselhos Regionais de Medicina.

§ 22 O segundo ciclo de formagédo é considerado componente curricular obrigatério do
curso de graduagao em medicina e sera inscrito no histérico escolar do estudante.

§ 3° O dipioma de médico somente serd conferido ao estudante de medicina
aprovado no segundo ciclo de formagao.

§ 4* O segundo ciclo de formacao podera ser aproveitado como uma etapa dos
programas de residéncia médica ou de outro curso de pés-graduagéo, nos termos definidos
pelos Ministérios da Educagéo e da Salde, ouvida a Comissdo Nacional de Residéncia

Médica - CNRM.
Art. 8% As instituigdes de ensino superior promoverdo a adequagdo da matriz
curricular dos cursos de medicina para atendimento ao disposto nesta Medida Provisoria,

nos prazos e na forma definida pelo CNE, em parecer homologado pelo Ministro de Estado
da Educagéo.

Paragrafo (nico. O CNE tera o prazo de cento e oitenta dias, contado da data de
publicagao desta Medida Provisoria, para submeter o parecer referido no caput ac Ministro

de Estado da Educacao.
CAPITULO IV
DO PROJETO MAIS MEDICOS PARA O BRASIL

Art. 72 Fica instituido, no &mbito do Programa Mais Médicos, o Projeto Mais Médicos
para o Brasil, que sera oferecido:

| - aos médicos formados em instituigoes de educagdo superior brasileiras ou com
diploma revalidado no Pals; e

Il - aos médicos formados em instituicées de educagéo superior estrangeiras, por meio
de intercdmbio médico internacional.

§ 19 A selecdo e ocupacgio das vagas ofertadas no &mbito do Projeto Mais Médicos
para o Brasil observara a seguinte ordem de prioridade:

| - médicos formados em instituigées de educagio superior brasileiras cu com dipioma
revalidado no Pais;

Il - médicos brasileiros formados em instituicbes estrangeiras com habilitagéo para
exercicio da medicina no pais de graduagao; e

Il - médicos estrangeiros com habilitagio para exercicio de medicina no exterior.
§ 22 Para fins do Projeto Mais Médicos para o Brasil, considera-se:

| - médico participante - médico intercambista ou médico formado em instituigao de
educacéo superior brasileira ou com diploma revalidado; e




fl - médico intercambista - médico formado em instituicao de educagdo superior
estrangeira com habilitacdo para exercicio da medicina no pais de graduacao.

§ 3° A coordenagdo do Projeto Mais Médicos para o Brasil ficara a cargo dos
Ministérios da Educagdo e da Salde, que disciplinardo, por meio de ato conjunto dos
Ministros de Estado da Educacfo e da Salde, a forma de participacdo das instituigbes
publicas de educagao superior e as regras de funcionamento do Projeto, incluindo a carga
horéria, as hip6teses de afastamentos e 0s recessos.

Art. 82 O aperfeigpamento dos médicos participantes ocorrera mediante oferta de
curso de especializagao por instituicio pblica de educagéo superior e envolvera atividades
de ensino, pesquisa e extensdo, que terd componente assistencial mediante integracdo

ensino-servigo.

§ 12 O aperfeigoamento de que trata o caput terd prazo de até trés anos, prorrogavel
por igual periodo caso ofertadas outras medalidades de formagéo, conforme definido em ato
conjunto dos Ministros de Estado da Educagéo e da Satde.

§ 2° A aprovagdo do médico participante no curso de especializagao sera
condicionada ao cumprimento de todos os requisitos do Projeto Mais Médicos para o Brasil
e a aprovagdo nas avaliagoes periddicas.

Art. 92 Integram o Projeto Mais Médicos para o Brasil:

| - o médico participante, que serd submetido ac aperfeicoamento profissional
supervisionado;

Il - o supervisor, profissional médico responsavel pela supervisao profissional continua
e permanente do médico; e

I - o tutor académico, docente médico que sera responsavel pela orientagao
académica.

§ 1° Sdo condicbes para a participagdo do médico intercambista no Projeto Mais
Médicos para o Brasil, conforme disciplinado em ato conjunto dos Ministros de Estado da

Educacao e da Saude:
| - apresentar diploma expedido por instituigao de educagao superior estrangeira;
Il - apresentar habilitagio para o exercicio da medicina no pais de sua formagao; e

Il - possuir conhecimentos de lingua portuguesa, avaliados pelo Certificado de
Proficidncia em Lingua Portuguesa para Estrangeiros (Celpe-Bras), no minimo compativel
com o nivel avangado; e

IV — Ser considerado apto em teste de suficiéncia de conhecimentos tedricos, pratica
médica basica, e legislagdo brasileira, aplicado pelo Ministério da Saude, elaborado em
conjunto pelo Ministério da Salde, Ministério da Educagdo e Associagao Brasileira de
Educacéo Médica - ABEM.

§ 22 Os documentos previstos nos incisos | e Il do § 12 sujeitam-se & legalizagéo
consular gratuita, dispensada a tradugdo juramentada, nos termos de ato conjunto dos
Ministros de Estado da Educagéo e da Satide.

Art. 10. O médico intercambista exercerd a medicina exclusivamente no ambito das
atividades de ensino, pesquisa e extensdo do Projeto Mais Médicos para ¢ Brasil, estando
obrigado a todas as formalidades legais a critério do Conselho Federal de Medicina assim




como 0s requisitos previstos pelo § 20 do art. 48 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de
1996

§ 1° Fica vedado ao médico intercambista o exercicio da medicina fora das atividades
do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

§ 2° Para exercicio da medicina pelo médico intercambista no &mbito do Projeto Mais
Médicos para o Brasil serd expedido registro provisério pelos Conselhos Regionais de
Medicina.

§ 30 A declarag&o de participagéo do médico intercambista no Projeto Mais Médicos
para o Brasil, fornecida pela coordenacéo do programa, é condigdo necesséria para a
expedicao de registro provisério peios Conselhos Regionais de Medicina.

§ 4° O registro provisério sera expedido pelo Conselho Regional de Medicina no prazo
de guinze dias, contado da apresentagdo do requerimento pela coordenagdo do programa
de aperfeicoamento, e tera validade restrita & permanéncia do médico intercambista no
Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do regulamento.

§ 52 O médico intercambista registrado provisoriamente estaré sujeito a fiscalizacao e
ao pagamento das anuidades estabelecidas pelo Conselho Regionai de Medicina em que
estiver inscrito, conforme legislagao aplicavel aos médicos inscritos em definitivo.

§ 6° O médico intercambista néo participara das eleigbes do Conselho Regional de
Medicina em que estiver inscrito.

Art. 11. As atividades desempenhadas no &mbito do Projeto Mais Médicos para o
Brasil ndo criam vinculo empregaticio de qualquer natureza.

Art. 12. O médico intercambista estrangeiro inscrito no Projeto Mais Médicos para o
Brasil fara jus ao visto temporario de aperfeigoamento médico pelo prazo de trés anos,
prorrogavel por igual periodo em razao do disposto no § 12 do art. 8%, mediante declaragéo

da coordenacao do projeto.

§ 12 O Ministério das Relacbes Exteriores poderd conceder o visto temporario de que
trata o caput aos dependentes legais do médico intercambista estrangeiro, inciuindo
companheiro ou companheira, pelo prazo de validade do visto do titular.

§ 2° Os dependentes legais do médico intercambista estrangeiro poderdao exercer
atividades remuneradas, com emiss&o de Carteira de Trabalho e Previdéncia Social pelo

Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 3° E vedada a transformacdo do visto temporario previsto neste artigo em
permanente.

§ 4° Aplicam-se os arts. 30, 31 ¢ 33 da Lei n® 6.815, de 1980, ao disposto neste
artigo.

Art. 13. Os médicos integrantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil poderédo
perceber bolsas nas seguintes modalidades:

| - bolsa-formacao;
Il - bolsa-supervisao; e

Il - bolsa-tutoria.




§ 1* Além do disposto no caput, a Unido concedera ajuda de custo destinada a
compensar as despesas de instalagdo do médico participante, que ndo podera exceder a
importancia correspondente ao valor de trés bolsas-formagéo.

§ 2° Fica a Unido autorizada a custear despesas com deslocamento dos médicos
participantes e seus dependentes legais, conforme dispuser ato conjunto dos Ministros de
Estado do Planejamento, Orgcamento e Gestao e da Salde.

§ 3° Os valores das bolsas e da ajuda de custo a serem concedidas e suas condicoes
de pagamento serao definidos em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educagéo e da
Salde.

Art. 14, O médico participante enquadra-se como segurado obrigatério do Regime
Geral de Previdéncia Social - RGPS, na condig&o de contribuinte individual, na forma da Lei
n28.212, de 24 de julho de 1991.

Pardgrafo Unico. Ficam ressalvados da obrigatoriedade de que trata o caput os
médicos intercambistas:

| - selecionados por meio de instrumentos de cooperagdo com organismos
internacionais que prevejam cobertura securitaria especifica; ou

Il - filiados a regime de seguridade social no seu pais de origem, que mantenha acordo
internacional de seguridade social com a Republica Federativa do Brasil.

Art. 156, Poderédo ser aplicadas as seguintes penalidades aos médicos participantes
do Projeto Mais Médicos para o Brasil que descumprirem o disposto nesta Medida
Provisdria e nas normas complementares:

| - adverténcia;
Il - suspenséo; e
lil - desligamento das a¢6es de aperfeicoamento.

§ 12 Na hipdtese do inciso Il do caput, podera ser exigida a restituicao dos valores
recebidos a titulo de bolsa, ajuda de custo e aquisicao de passagens, acrescidos de
atualizagdo monetaria, conforme definido em ato conjunto dos Ministros de Estado da

Educacéo e da Salde.

§ 2° Na aplicagdo das penalidades previstas neste artigo, serdo consideradas a
natureza e a gravidade da infragdo cometida, assegurados o contraditério e a ampila defesa.

§ 3° No caso de médico intercambista, o desligamenio do programa implicard o
cancelamento do registro provisorio e do registro de estrangeiro.

§ 4° Para fins do disposto no § 3° a coordenagao do Projeto Mais Médicos para o
Brasil comunicard o desligamento do medico participante aoc Conselho Regional de

Medicina e ac Ministério da Justica.

Art, 16. As demais acbes de aperfeicoamento na area de atengdo basica em saude
em regibes prioritarias para o SUS, voltadas especificamente para os médicos formados em
instituicbes de educagdo superior brasileiras ou com diploma revalidado, serdo
desenvolvidas por meio de projetos e programas dos Ministérios da Salde e da Educagéo.




§ 1° As acdes de aperfeicoamento de que trata o caput seréo realizadas por meio de
instrumentos de incentivo e mecanismos de integragéo ensino-servigo.

§ 2° Aplica-se o disposto nos arts. 11, 13, 14 e 15 aos projetos e programas de que
trata o caput.

CAPITULO V
DISPOSICOES FINAIS

Art, 17, Para execucdo das agdes previstas nesta Medida Proviséria, os Ministérios da
Educag&o e da Satde poderdo firmar acordos e outros instrumentos de cooperagac com
organismos internacionais, instituicbes de educagdo superior nacionais e estrangeiras,
4rgdos e entidades da administracdo pUblica direta e indireta da Unido, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municipios, consércios ptblicos e entidades privadas, inclusive com

transferéncia de recursos.

Art. 19. Ficam os Ministérios da Saide e da Educagdo autorizados a contratar,
mediante dispensa de licitagao, instituicdo financeira oficial federal para realizar atividades
relacionadas aos pagamentos das bolsas de que trata esta Medida Proviséria.

Art. 20. Fica a Empresa Brasileira de Servigos Hospitalares - EBSERH autorizada a
conceder bolsas para agdes de salde, a ressarcir despesas, a adotar outros mecanismos
de incentivo a suas atividades institucionais, € a promover as agdes necessarias ao
desenvolvimento do Programa Mais Médicos, observada a Lei n° 12.550, de 15 de

dezembro de 2011.

Art. 21. Poderd ser concedida bolsa para atividades de preceptoria nas agdes de
formagdo em servigo nos cursos de graduagdo e residéncia médica ofertados pelas
instituigdes federais de educagéo superior ou pelo Ministério da Sadde.

Art. 22. Os médicos participantes e seus dependentes legais ficardo isentos do
pagamento das taxas e emolumentos previstos nos arts. 20, 33 e 131 da Lei n° 6.815, de
1980, e no Decreto-Lei n° 2.236, de 23 de janeiro de 1985.

Art. 23. Para os efeitos do art. 26 da Lei n® 9.250, de 26 de dezembro de 1995, os
valores percebidos a titulo de bolsa prevista nesta Medida Proviséria e na Lel n® 11.129, de
30 de junho de 2005, ndo caracterizam contraprestagéo de servigos.

Art. 24, O quantitativo dos integrantes dos projetos e programas de aperfeicoamento
de que trata esta Medida Provisétia observara os limites dos recursos orgamentarios

disponiveis.

Paragrafo Unico. As despesas decorrentes da execuc@o dos projetos e programas
previstos nesta Medida Provis6ria correrao & conta de dotagoes orgamentarias destinadas
aos Ministérios da Educagéo, da Defesa e da Salde, consignadas no Orgamento Geral da

Uniao,

Art. 25. Os Ministros de Estado da Educagdo e da Saude poderdo editar normas
complementares para o cumprimento do disposto nesta Medida Provisoria.

Art. 26. A Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes
alteragdes:

BAIE. 22 Lo e b

...............................................................................................



Xl_- admissdo de professor para suprir demandas excepcionais decorrentes de
programas e projetos de aperfeicoamento de medicos na 4rea de atengdo basica em salde
em regides prioritarias para o Sistema Unico de Satde - SUS, mediante integrag&o ensino-
servigo, respeitados os limites e as condigdes fixados em ato conjunto dos Ministros de
Estado do Planejamento, Orgamento e Gestdo, da Salude e da Educagéo.

...............................................................................................

1V - trés anos, nos casos das alineas "h" e "I" do inciso VI e dos incisos Vil, VIl e XI do
caput do art. 2° desta Lei;

..............................................................................................

...............................................................................................

V - no caso dos incisos VIl e XI do caput do art. 2° desde que o prazo total ndo
exceda seis anos; e

Art. 27. Esta Medida Proviséria entra em vigor na data de sua publicagdo.”
JUSTIFICATIVA

Consideramos que o texio da Medida Proviséria 621 de 2013 possui diversas
imperfeicées que demandam corregdes importantes, portanto propomos um substitutivo que
abrange a MP como um todo.

A fixagéo do valor da boisa sem a previsdo de um mecanismo de revisao pelo
Ministério da Salde pode levar a sua desvalorizagao prejudicando o estudante tal qual
frequentemente ocorre com os médicos residentes.

Fixar como piso a bolsa do médico residente é tratar com justi¢ca o estudante gque
tera no servigo atribuicdo idéntica a desempenhada pelos residentes.

A reforma curricular proposta na MP cria um requisito excessivo para a graduagao do
futuro médico além de dar a possibilidade ao governo de aumentar esse requisito de forma
discricionaria sem ouvir o Congresso Nacional. Entendemos que a criagdo de mais um ano
de pratica médica seria o suficiente.

Da forma que se apresenta a redagao da Medida Provisdria a gratuidade para os
estudantes no segundo ciclo ndo esta garantida, o paragrafo que acrescentamos visa
garantir a gratuidade completa para 0s estudantes.

A nao determinacgao de que somente alunos que tenha concluido o primeiro ciclo em

instituicdo brasileira da margem a estudantes formados em instituigbes estrangeiras de




baixa qualidade venham a concluir seus cursos no Brasil contornando os requisitos de
revalidagao de diploma. Nossa emenda visa evitar tais procedimentos que poderiam levar
risco a populaczo.

A correta comunicagdo entre o médico e seu paciente é parte essencial do
atendimento médico. E impossivel conceber uma consulta médica na gqual ambos néo
tenham a capacidade absoluta de compreens&o um do outro.

O Cettificado de Proficiéncia em Lingua Portuguesa para Estrangeiros (Celpe-Bras)
é conferido aos estrangeiros com desempenho satisfatério em teste padronizado de
portugués, desenvolvido pelo Ministério da Educacéo.

O exame ¢ aplicado no Brasil @ em outros paises com o apoio do Ministério das
Relacbes Exteriores. Internacionalmente, o Celpe-Bras é aceito em firmas e instituigbes de
ensino como comprovagao de competéncia na lingua portuguesa e, no Brasil, é exigido
pelas universidades para ingresso em cursos de graduagdo e em programas de pés-
graduacgao.

Outorgado pelo MEC, o Celpe-Bras é o Unico certificado brasileiro de proficiéncia em
portugués como lingua estrangeira reconhecido oficialmente. £ conferido em quatro niveis:
intermediario, intermediario superior, avangado e avancado superior, O primeiro teste foi
aplicado em 1998.

Segundo o manual do Celpe-Bras o “Nivel Avancado é conferido ao examinando que
evidencia dominio operacional amplo da lingua portuguesa, demonsirando ser capaz de
compreender e produzir textos orais e escritos, de forma fluente, sobre assuntos variados
em contexios conhecidos e desconhecidos. Trata-se de alguém, portanto, que usa
estruturas complexas da lingua e vocabulario adequado, podendo apresentar inadequagbes
ocasionais na comunicagao, especialmente em contextos desconhecidos. O examinando
que obtém este certificado tem condigdes de interagir com desenvoltura nas mais variadas
situagbes que exigem dominio da lingua-alvo.” Seria esse portanto o nivel minimo
admissivel para um médico interagir com seus pacientes.

Embora a entre as condicées para a participagio no “Projeto Mais Médicos” esteja a
apresentacéo de habilitagdo profissional para o exercicio da medicina em seu pais de
formagéo, peculiaridades tanto da pratica médica dentro do programa quanto da realidade
do pais podem ser criticas para o bom desempenho profissional.

Garantir a qualidade da atengéo a ser prestada pelos médicos é responsabilidade do
gestor do programa, dessa forma & mandatério que o Ministério da Salde esteja engajado
na certificacdo de competéncias dos profissionais que serdo encaminhados aos municipios.

Admitida a possibilidade de termos médicos atuando no pais sem a devida
revalidagdo de seus diplomas é imperiosa a necessidade de alguma forma de certificagao
de competéncia, sob pena de termos profissionais de perfil inadequado trabathando no

programa, levando risco ao usuario, ao gestor local do sistema podendo comprometer o

programa como um todo.




Cabe também a avaliagdo de alguns conceitos bdsicos relativos a legislagéo
brasileira, notadamente sobre direitos do usudrio, haja visto que o médico intercambista, em
geral estrangeiro pode n&o conhecer a fegisiagfio nacional correndo pois o risco de alguma
forma inadvertidamente cometer alguma ilegalidade.

A dispensa de revalidagdo do diploma de graduagdo do médico para fazer parte do
programa implica em sério risco & salide dos brasileiros e ndo tem amparo em nenhum
tratado internacional do qual o Brasil faz parte. Tal dispensa somente seria imaginavel na
vigéncia de acordo bilateral onde houvesse a reciprocidade de tratamento. Dessa forma
baseado no principio da precaugéo sobre a saude dos brasileiros e no respeito as regras de
tratamento de méo de obra internacional retiramos a dispensa do exame.

Considerar que a declaragéo de participagdo do médico intercambista no Projeto
Mais Médicos é condigdo necesséria e suficiente para o registro do médico pelos Conselhos
Regionais de Medicina é uma grave ingeréncia na independéncia destes além de ser um
fator potencialmente impeditivo do cumprimento de seu mandato legal de fiscalizagao da
profissao.

Cabe ao conselho da profissdo normatizar os documentos e requisitos para a pratica
meédica no pais, bem como a ele caberd a fiscalizagdo da correta pratica profissional e do
cumprimento de critérios éticos., Dessa forma somos pela modificagdo do dispositivo
suprimindo a expresséo “suficients” deixando aos conselhos a decisdo sobre os requisitos

de registro.
Considerando a importancia dessas adequagdes pego o apoic dos pares para a

aprovagao do substitutivo.

Sala das Sessoes, em de julho de 2013.
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